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ADITAMENTO DE SERVIÇOS  

 

3º ADITAMENTO TEM COMO PROPÓSITO ACRESCENTAR AO SOFTWARE DE GESTÃO 

COMERCIAL JÁ UTILIZADO PELA AUTARQUIA O SISTEMA DE GESTÃO DE ETA AO CONTRATO 

INICIAL, PARA GARANTIR ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO SISTEMA 

CONTRATADO E ATENDER AS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO SAAE. 

 

Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Viçosa - MG, Autarquia Municipal criada por Lei 

Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, Viçosa - MG, CNPJ: 25.947.276/0001-02 

adiante designado CONTRATANTE, representado neste ato por seu diretor presidente, Marcos Nunes Coelho Júnior, 

doravante simplesmente denominado SAAE e de outro lado a empresa 3COMP INFORMATICA LTDA ME, CNPJ: 

09.265.033/0001-38, situada à Rua dos Brandões, nº 231/ 3º andar, Passos – MG,  adiante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por sua sócia administradora  a Sra. Andreia Cruz Francklim, CPF: 

930.301.006-00,  resolvem celebrar o presente contrato, em decorrência do Pregão nº 030/2019,  nos termos dos 

Decretos Municipais 3.893/2004, 3906/2005 e 5237/2018, bem como pela Lei nº 10520/02, retificada em 18 de julho de 

2002 e subsidiariamente pela Lei  n.º 8.666/93, de 21 de  junho de 1993, com suas posteriores alterações, mediante as 

cláusula e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

  

A empresa 3COMP INFORMÁTICA LTDA, disponibilizou a implantação do sistema de forma gratuita como mostra 

a tabela de composição de preços abaixo:  

 

Item Especificação Unidade Quantidade Preço 

Unitário 

Preço Total 

01 

Serviço de instalação, configuração, 

adaptação do sistema, incluindo conversão 

e migração do banco de dados do sistema 

atualmente utilizado para o sistema a ser 

implantado, bem como realização de testes 

de validação de todo o sistema e 

treinamento para operação do Sistema de 

Gestão de  ETA. 

Serviço 02 R$ 0,00 R$ 0,00 

02 

Locação com suporte, manutenção, 

customização, atualização, treinamento e 

garantia dos aplicativos de informática 

(softwares) operação do Sistema de Gestão 

de  ETA. 

Mês 06 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL: (ITEM 01+02): R$ 0,00 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 

 

O presente aditivo contratual de empresa para prestação de serviços de locação, suporte e manutenção de software nas 

duas unidades de tratamento de água do SAAE, tem como propósito acrescentar ao software de Gestão Comercial já 

utilizado pela Autarquia o Sistema de Gestão de ETA. Esse sistema foi implantado pela empresa TECLA 

INFORMÀTICA LTDA, CNPJ nº 25.641.127/0001-10, através do Contrato 006/2017, no valor R$ 15.452,40 e 
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encerrou no dia 11 de janeiro de 2022. Dessa forma, para manter o sistema ativo uma nova contratação através de um 

processo licitatório deveria ser realizada. 

A empresa 3COMP INFORMÁTICA LTDA, disponibilizou a implantação do sistema de forma gratuita até o término 

do seu contrato (11 de agosto de 2022), assim fica necessário o aditamento do módulo GmodETA ao contrato inicial. 

Haja vista a prerrogativa conferida pelo Art. 58 - I/ Lei 8.666/93, “Modificá-los, unilateralmente, para melhor 

adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contrato.”, solicito termo aditivo do Contrato 

039/2019, com a empresa 3COMP INFORMÁTICA LTDA ME, CNPJ nº 09.265.033/0001-38, sem nenhum custo à 

Autarquia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditamentos, no que não colidirem 

com as do presente instrumento, ficando assim ratificadas neste Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente aditamento em 03 (três) vias para um só efeito, depois de 

lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 

 

Fica eleito para dirimir quaisquer pendências que possam advir da execução deste aditivo, em atendimento ao § 2º do 

art. 55 da Lei 8666/93, o foro da Comarca de Viçosa – MG. 

 

 

Viçosa-MG, 12 de janeiro de 2022. 

 

_____________________________________________ 

Marcos Nunes Coelho Júnior - Diretor Presidente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

3COMP INFORMÁTICA LTDA ME 

Andreia Cruz Francklim 

Sócia Administradora 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1)__________________________________  

 

 

2)__________________________________ 
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